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ADITAMENTO 02 DO CONTRATO N.º 88/2022 
Processo n.º 2294/2022 
LEO EDUARDO SECCHES MANSOR 
Objeto: Contratação para ministrar aulas de judô para os alunos da EMEF “Professora Lucia Novais Brandão” 
Valor Global: R$ 18.500,00 
Vigência: 04/08/2025 
Data da assinatura: 02/08/2024

 

CONTRATO N.º 70/2024 
Processo Administrativo n.º 2196/2024 
PLANET BRINQUEDOS E EQUIPAMENTOS LTDA. 
Objeto: Aquisição de playground infantil para o “CEMEI Santo Antônio”. 
Valor Global: R$ 50.370,00 
Vigência: 60 dias 
Data da assinatura: 05/08/2024

 

CONTRATO N.º 71/2024 
Processo Administrativo n.º 1979/2024 
RODRIGO F. MARTINE EMPREENDIMENTOS LTDA. 
Objeto: Contratação de prestação de serviços de mão de obra especializada para reparos e pintura da 
Unidade Básica de Saúde da família "Dr. Benito Malzone". 
Valor Global: R$ 21.190,00 
Vigência: 30 dias úteis 
Data da assinatura: 05/08/2024
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Portaria n.º 3.827, de 05 de agosto de 2024. 

“Designa servidor como fiscal do Contrato n.º 70/2024” 

PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS, Prefeito do Município de Cedral, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

Considerando o artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021,

RESOLVE:

Artigo 1.º - Designar a Senhora ISABELLA MUNHOZ FACIO, Coordenadora Municipal da Educação, 
portadora do RG n.º 28.784.863-2 e inscrita no CPF sob o n.º 303.877.938-52, FISCAL do Contrato n.º 
70/2024, que tem por objeto a contratação da empresa PLANET BRINQUEDOS E EQUIPAMENTOS LTDA. 
LTDA., CNPJ n.º 11.432.336/0001-40 para aquisição de playground infantil para o CEMEI “Santo Antônio”.

Artigo 2.º - São consideradas atribuições do fiscal de contrato:

I – Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 
que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos observados; 
II – Informar a seus superiores, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

Artigo 3.º - O servidor nomeado será auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico e de controle 
interno do município, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual.

Artigo 4.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Cedral, 05 de agosto 2024; 94.º ano de Emancipação Político-Administrativa.

PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS 
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e Publicada em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.                                                                                 

Rosália Matilde Bortoluzzo 
Secretária
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PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS, Prefeito do Município de Cedral, Estado de São Paulo, no uso das 
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RESOLVE:

Artigo 1.º - Designar a Senhora MARIA BEATRIZ PRIETO CONTI VANIN, ocupante do cargo de Diretor 
Administrativo de Saúde, inscrita no CPF n.º 421.673.918-03, como FISCAL do Contrato n.º 71/2024, que 
tem por objeto a contratação da empresa RODRIGO F. MARTINE EMPREENDIMENTOS LTDA., inscrita no 
CNPJ n.º 10.376.916/0001-02, para prestação de serviços de mão de obra especializada para reparos e 
pintura da Unidade Básica de Saúde da Família “Dr. Benito Malzone”.

Artigo 2.º - São consideradas atribuições do fiscal de contrato:

I – Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 
que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos observados; 
II – Informar a seus superiores, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

Artigo 3.º - O servidor nomeado será auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico e de controle 
interno do município, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual.

Artigo 4.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Cedral, 05 de agosto 2024; 94.º ano de Emancipação Político-Administrativa.

PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS 
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e Publicada em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.                                                                                 

Rosália Matilde Bortoluzzo 
Secretária

Página 4 de 4

Edição nº 137 - Cedral, 07 de agosto de 2024


		2024-08-06T17:14:24-0300
	MUNICIPIO DE CEDRAL:45093663000136




